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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2353/2024. 

 

   Rio de Janeiro, 25 de junho de 2024. 

 

Processo nº 0802856-53.2024.8.19.0002, 

ajuizado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 4º Juizado 

Especial de Fazenda Pública da Comarca da Niterói do Estado do Rio de Janeiro, quanto a inclusão 

do medicamento oxalato de escitalopram 20mg. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Para elaboração do presente parecer, foram analisados os documentos médicos da 

Unidade de Saúde de Itaipu - Niterói (Num. 117236017- Pág. 1 e 2), emitidos em 09 de maio de 2024 

e sem data de emissão (receituário), pelo médico ________________________________________. 

O Autor é acompanhado por transtorno de ansiedade generalizada e faz uso do medicamento 

escitalopram 20mg - 01 comprimidos ao dia de forma contínua, em processo de ajuste de dose. Foi 

mencionada a Classificação Internacional de Doenças (CID-10): F41.1 – Ansiedade generalizada.  

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Política Nacional de Medicamentos e a Política Nacional de Assistência 

Farmacêutica estão dispostas, respectivamente, na Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017 e na Resolução nº 338/CNS/MS, de 6 de maio de 2004. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, dispõe, 

também, sobre a organização da assistência farmacêutica em três componentes: Básico, Estratégico 

e Especializado. E, define as normas para o financiamento dos componentes estratégico e 

especializado da assistência farmacêutica. 

3.  A Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, estabelece, 

inclusive, as normas de financiamento e de execução do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica no âmbito do SUS. 

4.  A Deliberação CIB-RJ nº 1.589, de 09 de fevereiro de 2012 relaciona os 

medicamentos disponíveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e/ou Municípios definindo a 

Relação Estadual dos Medicamentos Essenciais (REME-RJ). 

5.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.743 de 14 de março de 2019 dispõe sobre as normas de 

execução e financiamento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF) no âmbito 

do SUS no Estado do Rio de Janeiro e, em seu artigo 4º, estabelece o Elenco Mínimo Obrigatório de 

Medicamentos Essenciais do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no Estado do Rio de 

Janeiro. 

6.  A Deliberação CIB-RJ nº 6.059 de 09 de janeiro de 2020 atualiza a Deliberação CIB 

nº 5.743 de 14 de março de 2019, no que tange aos repasses de recursos da União destinados ao 

Componente Básico da Assistência farmacêutica. 

8.  A Portaria FMS/FGA nº 014/2023 da Fundação Municipal de Saúde de Niterói 

dispõe sobre a relação dos medicamentos essenciais que farão parte da grade de medicamentos da 
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rede de atenção básica, os quais deverão estar disponíveis nas Unidades Básicas de Saúde, a saber,  

REMUME – Niterói 2023. 

9.             O medicamento escitalopram está sujeito a controle especial, de acordo com a 

Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998, e suas atualizações. Portanto, a dispensação deste 

está condicionada a apresentação de receituário adequado. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A ansiedade é um sentimento vago e desagradável de medo, apreensão, 

caracterizado por tensão ou desconforto derivado de antecipação de perigo, de algo desconhecido ou 

estranho. A ansiedade e o medo passam a ser reconhecidos como patológicos quando são exagerados, 

desproporcionais em relação ao estímulo e interferem com a qualidade de vida, o conforto emocional 

ou o desempenho diário do indivíduo. A maneira prática de se diferenciar ansiedade normal de 

ansiedade patológica é basicamente avaliar se a reação ansiosa é de curta duração, autolimitada e 

relacionada ao estímulo do momento ou não. Os transtornos ansiosos são quadros clínicos em que 

esses sintomas são primários, ou seja, não são derivados de outras condições psiquiátricas 

(depressões, psicoses, transtornos do desenvolvimento, transtorno hipercinético, etc.). Sintomas 

ansiosos (e não os transtornos propriamente) são frequentes em outros transtornos psiquiátricos1. 

 

DO PLEITO 

1.  O Oxalato de Escitalopram é um inibidor seletivo da recaptação de serotonina (5-

HT). Está indicado para o tratamento e prevenção da recaída ou recorrência da depressão; tratamento 

do transtorno do pânico, com ou sem agorafobia; tratamento do transtorno de ansiedade generalizada 

(TAG); tratamento do transtorno de ansiedade social (fobia social); tratamento do transtorno 

obsessivo compulsivo (TOC) 2. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o medicamentos escitalopram 20mg apresentam indicação prevista 

em bula2 para o tratamento do quadro clínico apresentado pelo Autor – ansiedade generalizada. 

2.  Acerca da disponibilização pelo SUS, elucida-se que o medicamento escitalopram 

20mg não integra nenhuma lista oficial de medicamentos (Componentes Básico, Estratégico e 

Especializado) para dispensação no SUS, no âmbito do Município de Niterói e do Estado do Rio de 

Janeiro. 

3.             Considerando o caso em tela informa-se que ainda não há Protocolo Clínico e 

Diretrizes Terapêuticas (PCDT)3 publicado para o manejo de transtorno de ansiedade 

generalizada, portanto, não há lista oficial de medicamentos que possam ser implementados 

nessas circunstâncias. 

4.  No que tange à existência de substitutos terapêuticos ao escitalopram, cabe informar 

que, conforme REMUME NITERÓI, é fornecido, no âmbito da atenção básica, o medicamento 

Fluoxetina 20mg. Assim, recomenda-se ao médico assistente que avalie se o Autor pode fazer uso 

da Fluoxetina 20mg frente ao Escitalopram 20mg prescrito.  

                                                      
1 CASTILLO, A. R. G. L. et al. Transtornos de Ansiedade. Revista Brasileira de Psiquiatria, v. 22(Supl II):20-3, 2000. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/rbp/v22s2/3791.pdf>. Acesso em: 25 jun.. 2024.  
2Bula do medicamento Oxalato de Escitalopram por Multilab Indústria e Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda. Disponível em: 
<https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?nomeProduto=OXALATO%20DE%20ESCITALOPRAM>. Acesso em: 25 jun. 2024. 
3Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC. Disponível em: < https://www.gov.br/conitec/pt-

br/assuntos/avaliacao-de-tecnologias-em-saude/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas>. Acesso em: 25 jun. 2024. 
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5.  Em caso positivo de troca, para ter acesso aos medicamentos padronizados no SUS, 

no âmbito da atenção básica, o Autor, ou seu representante, deverá comparecer a uma unidade básica 

de saúde mais próxima de sua residência, portando receituário atualizado, a fim de obter 

esclarecimentos acerca da sua disponibilização. 

6.  Por fim, elucida-se que o medicamento pleiteado possui registro na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Contudo, até o momento não foi submetido à análise 

da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias do Ministério da Saúde (CONITEC-MS)4 

para o tratamento do quadro clínico apresentado pelo Autor. 

 

                          É o parecer. 

  Ao 4º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Niterói do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

                                                      
4Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias – CONITEC. Tecnologias demandadas. Disponível em: 

<https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/avaliacao-de-tecnologias-em-saude/tecnologias-demandadas>. Acesso em: 25 jun. 2024. 
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